
Regulamento SafraPay Digital – Aluguel Zero 

 

1. Objeto: O presente Regulamento disciplina as condições comerciais aplicáveis aos 

novos clientes, credenciados ao Sistema SafraPay e usuários de conta de pagamento 

digital pré-paga no Banco Safra S/A para recebimento de suas vendas com cartão 

(“Clientes SafraPay Digital”). 

 

1.1. O credenciamento ao Sistema Safrapay, assim como a abertura da conta de 

pagamento digital estão condicionados à análise cadastral do proponente a ser feita pelo 

Banco Safra, de acordo com suas políticas de admissibilidade, podendo ser recusados, 

independentemente de exposição de motivos. 

 

1.2. Além das disposições previstas no presente Regulamento, aplicam-se aos Clientes 

SafraPay Digital todas as regras e condições do "Contrato de Credenciamento e Adesão de 

Estabelecimentos aos Sistema SafraPay", e seus aditamentos registrados no 10º Oficial de 

Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, Capital, à margem do registro original de nº 

2.126.256 ("Contrato de Credenciamento"), e das “Normas Gerais Regulamentadoras de 

Abertura, Movimentação e Manutenção de Conta de Pagamento Pré-Paga, Mantida por 

Pessoas Naturais e Jurídicas junto ao Banco Safra S/A”, registradas no 4º Oficial de Registro 

de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo, Capital, sob o nº 5.356.124, 

de 07.11.2018 ("Normas Gerais de Conta de Pagamento").  

 

2. Aluguel Zero 

 

2.1. O Banco Safra, em caráter excepcional e temporário, concederá aos novos clientes 

Safrapay, credenciados de 11 de março de 2021 a 31 de maio de 2021 o benefício de 

isenção de aluguel de equipamento pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da 

contratação.  

 

2.2.  Após o término do prazo de isenção de aluguel de 90 (noventa) dias, serão aplicadas as 

condições normais de cobrança de aluguel do segmento Digital. 

 

3. Vigência: A presente Campanha vigorará entre os dias 11/03/2021 e 31/05/2021, 

ficando facultado ao Banco Safra alterá-la ou revogá-la a qualquer tempo, pela livre 

discricionariedade do Banco Safra, sem prévio aviso aos participantes. 

 

São Paulo, 11 de Março de 2021. 

/ 

BANCO SAFRA S/A 

https://www.safra.com.br/data/files/F0/E5/E3/4F/E39B5710BA69E327E42EF9C2/contrato_credenciamento_adesao_safrapay.pdf
https://www.safra.com.br/data/files/1F/D5/71/4F/E39B5710BA69E327E42EF9C2/adnormas_gerais_cpagamento.pdf

